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               Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2017. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 351/17 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “7ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Teixeira Fernandes, presentes os 
Auditores Dr. Ângelo Luís de S. Vargas, Dr. José Pinto S. de Andrade e o 
Procurador Dr. Cláudio Andrade, ausências justificadas dos Auditores Dr. 
Líbero Atheniense T. Junior, Dr. Leonardo Ferraro de Souza e Dr. Marcio 
Vieira Santos reuniu-se às 18h08min do dia 13 de setembro de 2017, no 
Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º 
andar, Centro, Rio de Janeiro, a 7ª Comissão Disciplinar Regional 
tomando as seguintes deliberações. 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                  
 
2) Processo: nº 504/17  
1º) Denunciado:  Gustavo Saint Clair Rodrigues do Nascimento (Atleta 
do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 
2º) Denunciado: Adriano dos Santos Souza (Atleta do EC Rio São Paulo) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 
Jogo: EC Nova Cidade x EC Rio São Paulo 
Categoria: Série B2 – Sub 20 
Data jogo: 17/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Ausente 
Auditor Relator: Dr. Ângelo Luís de S. Vargas  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
6(seis) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 6(seis) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
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3) Processo: nº 505/17 
1º) Denunciado: Leo de Souza Junior (Atleta do EC Rio São Paulo) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD. 
2º) Denunciado: Helder Silva da Conceição (Atleta do EC Rio São Paulo) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º I e 243-F § 1º na forma do art. 184 do CBJD. 
Jogo: EC Nova Cidade x EC Rio São Paulo  
Categoria: Série B2 – Profissional 
Data jogo: 17/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Ausente  
Auditor Relator: Dr. José Pinto S. de Andrade 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD e também 
suspenso em 4(quatro) partidas e multado em R$ 100,00 (cem reais), 
quanto à imputação do art. 243-F § 1º do CBJD.  
 
 
4) Processo: nº 506/17 
1º) Denunciado: Eudes Gomes da Silva (Atleta do Ceres FC) 
Tipificação: Art. 243-C do CBJD 
2º) Denunciado: Santa Cruz FC (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
3º) Denunciado: Márcio de Almeida Rocha (Árbitro da partida) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Santa Cruz FC x Ceres FC 
Categoria: Série B2 - Profissional 
Data jogo: 17/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Ausente 
Auditor Relator: Dr. Ângelo Luiz de S. Vargas 
 
Resultado: Processo retirado de pauta a pedido da D. Procuradoria.   
 
 
5) Processo: nº 507/17 
1º) Denunciado: Carlos Henrique Carvalho de Souza (Atleta do 
Goytacaz FC) 
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Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º) Denunciado: Arthur Batista Machado Custodio (Atleta do AD 
Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: AD Itaboraí x Goytacaz FC 
Categoria: Série B1 – Sub 20 
Data jogo: 19/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Dr. Mauro Chidid (AD 
Itaboraí) e ausente (Goytacaz FC) 
Auditor relator: Dr. Ângelo Luís de S. Vargas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
6) Processo: nº 508/17 
Denunciado: Fabio Lopes de Luna (Atleta do IQSL Brasileirinho CS) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º II, 243-F § 1º e 250 do CBJD 
Jogo: Serra Macaense FC x IQSL Brasileirinho CS 
Categoria: Série BC – Sub 17 
Data jogo: 20/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. José Pinto S. de Andrade 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º II do CBJD, 
suspenso em 4(quatro) partidas e multado em R$ 100,00 (cem reais), 
quanto à imputação do art. 243-F § 1º do CBJD e suspenso em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
  
 
7) Processo: nº 509/17 
Denunciado: Wellington Cardoso de Mota (Atleta do CE Arraial do 
Cabo) 
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Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CF Rio de Janeiro x CE Arraial do Cabo 
Categoria: Série B2 – Profissional 
Data jogo: 20/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. José Pinto S. de Andrade 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação dos art. 254 do CBJD.   
 
 
8) Processo: nº 510/17 
1º) Denunciado: IQSL Brasileirinho CS (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º) Denunciado: Tony Stomberg Gonçalves Valentim (Atleta do IQSL 
Brasileirinho CS) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 
Jogo: Serra Macaense FC x IQSL Brasileirinho CS 
Categoria: Série BC – Sub 15 
Data jogo: 20/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. José Pinto S. de Andrade 
 
Testemunha: Sr. Jefferson Fiare Sabino – RG: 084345131IFPRJ – Técnico da 
associação. 
 
“Que o relato da testemunha foi no sentido de que a jogada não foi 
violenta e que a mesma, segundo o relato da testemunha não teve 
nenhuma gravidade; e muito menos consequências lesivas ao atleta 
oponente, inclusive não sendo preciso atendimento médico; 
perguntado se teria que trocar o uniforme de seus atletas, declarou que 
teria alertado ao 4º árbitro desta necessidade (troca do uniforme por 
outra cor) o mesmo disse segundo a testemunha, que este 
procedimento teria que ser de livre e espontânea vontade da 
agremiação Serra Macaense. Estando a equipe IQSL Brasileirinho já em 
campo para o inicio da partida a testemunha dirigiu-se pela segunda 
vez ao 4º árbitro alertando-o que poderia haver confusão durante a 
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partida, tendo em vista que os uniformes das equipes eram da mesma 
cor com apenas tons diferenciados. Sendo esse procedimento de troca 
de uniformes, causador do atraso da partida”.   
 
Resultado: Por unanimidade de votos, foi acolhida a tese da defesa no 
sentido de que a troca somente das camisas dos atletas do IQSL 
Brasileirinho não levaria os 20 (vinte) minutos determinados pelo árbitro 
da partida, quando do relato sumular, dai estando convencida esta 
comissão de que 10(dez) minutos seria o tempo razoável para a troca 
das camisas dos atletas da agremiação denunciada, sendo assim 
multado o denunciado em R$ 100,00 (cem reais) por atraso de 10(dez) 
minutos, totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º II para o art. 250 do 
CBJD.   
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 
data da publicação. 
 
 
9) Processo: nº 511/17 
Denunciado: Leandro Luiz Fulgencio Correa (Atleta do Heliópolis AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Riostrense FC x Heliópolis AC 
Categoria: Série BC – Profissional 
Data jogo: 23/08/2017 
Representante legal do (s) denunciado (s): Dr. Marcos Veloso 
Auditor relator: Dr. Ângelo Luís de S. Vargas 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD.   
 
 
10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
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11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 
EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 
CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 
COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 
DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h30min. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2017. 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta 

 


